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NOVA COMPOSIÇÃO DO GRUPO EXECUTIVO NACIONAL DA FUNÇÃO
ELEITORAL - GENAFE (BIÊNIO 2025-2027)

Em 28 de outubro de 2025, o Vice-Procurador-Geral Eleitoral assinou a Portaria PGE nº 36/2025, designando a nova
composição do Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral - GENAFE, a partir de 1º de novembro de 2025. 

O órgão integrante da estrutura da Procuradoria-Geral Eleitoral (PGE) terá como Coordenador Nacional o Procurador
Regional da República Luiz Carlos dos Santos Gonçalves, membro auxiliar na PGE. Outros dois membros auxiliares
compõem o grupo: a Procuradora da República Nathalia Mariel Ferreira de Souza Pereira e o Procurador da
República Pablo Luz de Beltrand.

Os Coordenadores Regionais do GENAFE serão os Procuradores Regionais da República, no exercício da função de
Procurador Regional Eleitoral, nos seis estados que são sede de Procuradoria Regional da República: Francisco
Guilherme Vollstedt Bastos (1ª Região - PRE/DF);  Flávio Paixão de Moura Júnior (2ª Região - PRE/RJ); Paulo
Taubemblatt (3ª Região - PRE/SP); Claudio Dutra Fontella (4ª Região - PRE/RS); Werton Magalhães Costa (5ª Região -
PRE/PE) e Tarcísio Humberto Parreiras Henriques Filho (6ª Região - PRE/MG).

No dia 13 de novembro de 2025, com o objetivo de iniciar os trabalhos para o biênio 2025-2027, o Grupo se reuniu
virtualmente, para alinhamento de propostas de atuação, bem como para elaboração do Plano de Trabalho. 

Na oportunidade, ficou consignada a realização de diversas ações visando às Eleições Gerais de 2026, tais como:  
Realização de reunião presencial com os PREs para planejamento das eleições; acompanhamento e analise das
propostas de aperfeiçoamento das Resoluções do TSE; e elaboração de programação pedagógica de curso de Direito
Eleitoral em parceria com a Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU) e o Grupo Nacional de
Coordenadores Eleitorais (GNACE), para capacitação de de membros e servidores do Ministério Público.

Nos dias 6 e 7 de abril de 2026, ocorrerá em Brasília uma importante reunião de trabalho
presencial, com a presença do Procurador-Geral da República, seguida de uma capacitação
essencial para os Procuradores Regionais Eleitorais. Este encontro estratégico é fundamental
para a preparação das eleições gerais de 2026. 

REUNIÃO PRESENCIAL COM OS PRE’S 



DETECÇÃO DE CONTEÚDOS DIGITAIS MANIPULADOS (DEEPFAKES)

O Coordenador Nacional do Grupo Executivo Nacional da Função Eleitoral (GENAFE), Luiz
Carlos, representando a PGE, e o Secretário de Perícia, Pesquisa e Análise (SPPEA), Daniel
Azevedo Lôbo, reuniram-se virtualmente para discutir estratégias de detecção de deepfakes
no ambiente eleitoral, visando fortalecer o apoio técnico contra conteúdos digitais
manipulados. 
Durante o encontro, foi apresentada a ferramenta GuaIA, desenvolvida pelo Centro de
Excelência em Inteligência Artificial da Universidade Federal de Goiás (UFG), que possibilita o
monitoramento de redes sociais e a análise automatizada de textos, áudios e vídeos
suspeitos.
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PORTARIA PGR/PGE Nº 1/2019.

Em dezembro de 2025, o GENAFE disparou aos Procuradores Regionais Eleitorais o Ofício
Circular nº 2/2025, com o objetivo de colher eventuais sugestões de aperfeiçoamento
relativas à Portaria PGR/PGE nº 1, de 9 de setembro de 2019.
Nesse contexto, caso haja interesse de envio propostas de melhoria da citada norma,
deverão remeter as sugestões até o dia 1º de março de 2026, por meio do Sistema Único
,ao respectivo Coordenador Regional do GENAFE, para fins de consolidação.
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Início das audiências públicas para o recebimento de sugestões da
sociedade destinadas ao aperfeiçoamento das resoluções que vão
orientar as Eleições Gerais de 2026. As audiências serão realizadas de 3 a
5 de fevereiro de 2026.

Reunião presencial dos Procuradores Regionais Eleitorais em Brasília.

Grupo de Trabalho de
Acompanhamento Legislativo e
Jursprudencial
Institucionalizado por meio da Portaria
PGE n° 65/2025, o GT Acompanhamento
Legislativo e Jurisprudencial é coordenado
pelo Procurador Regional da República e
Procurador Regional Eleitoral em Minas
Gerais, Tarcísio Humberto Parreiras
Henriques Filho, e tem como finalidade
elaborar estudos e consolidar a
jurisprudência eleitoral, sobre temas
selecionados, de forma a propiciar
material de auxílio aos membros que
atuam na função eleitoral.
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NOVOS GRUPOS DE TRABALHO NO ÂMBITO DA PGE
Por meio das Portarias PGE nº 65 e 66, de 19 de dezembro de 2025, foram instituídos dois novos
grupos de trabalho, formados por Procuradores Regionais Eleitorais e membros auxiliares da
Procuradoria-Geral Eleitoral, com atuação coordenada com o Genafe.

Grupo de Trabalho de Combate ao Crime
Organizado 

O GT de combate ao Crime Organizado,
instituído pela Portaria PGE n° 66/2025, é
coordenado pela Procuradora da República
e Procuradora Regional Eleitoral no Amapá,
Sarah Teresa Cavalcanti de Britto, e tem
por objetivo elaborar estudos e propostas
de atuação do Ministério Público Eleitoral,
relativas à identificação e combate à
influência de organizações criminosas no
âmbito eleitoral.

07


